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ESTADO OO PARÁ

PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE TUCURUí
PROCURAOORIA JURiDICA

PARECER JURíDICO

oBJETo: Análise da viabilidâde juridica de revogação do Processo Licilatório PREGÃo PRESENCIAL

POR SISTEtulA DE REGISTRo DE PREÇO N0 004/2019-S[,4S, Adminislrativo n' 20190086, publicado

no dia 220712019, cujo objeto ITAIA.SE dE: CONTRATACÂO DE EIIIPRESA ESPECIALIZADA EI\,í

FORNECIMENTO DE M DICAfulE NÍOS E fuIATERIAL TECNICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS o
DEIUANDAS DE URGÊNCIA DA SECRET IA I\4UNICIPAL DE SAÚDE/CONTRATAÇÃO

EXCLUSIVA PARÁ IVE/EPP dado a necessidade de readequação do edital e termo de referência,

frente ao pedido de esclarecimento e impugnâção íormulado pelas pretensas licilanles, geÍa a

necessidade de revogaçâo do ceÍtame em mmenlo 
- úú,,^e"\ %1SS

REQUERENTE: Comissão Permanenle de LicitaÉo "§:S;;T;,..9,ue»"
ror'ólf-

I. PRELIMINAR DE OPINIAO

Anles de se adentrar ao ÍÉrito do presente parecer, fÍisa-se que o mesmo trala-se de

mndução de análise técnico juridicâ, vinculada à atividade prevista legâlmente da função da âdvocacia,

em especial confoÍme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e

da OAB.

Desta forma, para mnfecÉo do presente instrumenlo, é necessário que se observe a

isenção do profissional e o seu caráter opinalivo (Arl. 20, § 30 da Lei referida), podendo este

entendimento mnoborar ou não parâ a liberdade administÍativa do responsável, geslor, já que este

poderá ou nâo seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e Íinalidade.

Reitera-se a liberdade de opiniáo do profssional, conÍorme o entendimento

jurisprudencial que segue, assim como a desvinculaÉo do proÍissional à opinitu, cabendo ao gestor

sua vinculação ou nã0, mnforme sua conveniência.

O presente parecer, por essência, é um inslrumenlo de opinião não passivel de

vinculação à decisão da âdministração pública, assim entende a jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL, ADVOGADO PARECERISTA, §UPOSTO CRIME

EI\4 PROCEDIMENTO LICITAÍÓRIO. ART, 89, CAPUT, DA LEI 8,666/93, PLEIÍO

DE TRANCAI'ENTO DA AÇÃO PENAL, CABIMENTO, INEXSTÊNCIA O

EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO CAUS|DICO, ORDEI/I QUE OEVE SER

CoNCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do parecerista

um ato opinaüvo, a maniíestaçtu juidicá ná) se constitui como ato administratjvo

em si, podendo apenas ser usada como elemento de fundamentação de um ato

administrativo postedormente praticado. 2. Precedente: STF - IVS 24.631-6 -
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DISTRITO FEDERAL - Relator (a): [rin. Joaquim Baüosa - Julgamento: 09/08/2007
- 0rgão Julgadori Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02,2008.

II- RELATÓRO

Trata-se de pedido de PaÍecer Jurídico, oriundo do Setor de Licitações, através da

Presidente da Comissão Permanente de Licitação Reginildo dos Santos Trajano, o qual solicita

Análise da viabilidade juÍídica de revogação do Processo Licitalório PREGÀo PRESENCIAL PoR

SISTEI\4A DE REGISTRo DE PREÇo N0 004/201g-SlVS, Administrativo n" 20190086, publicado Íro dia

22rc7nx9, cujo objeto trâla-se de: ooNTRATACÃo DE E|\4PRESA ESPECIALIZADA E[/

FORNECIMENTO DE IVEDICAIVENTOS E IVATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS

DE[/ANDAS DE URGÊNCIA DA SECRETARIA MUNLCIPAL DE SAÚDE/CONTRATAÇÃO

a

N

Írov. Roimundo Ribeio de Souzo, n"0lrcenlro
CEP: ó84 5ó- I 80 - TucuruíPotó

0 objeto do presenle parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento

interno de apuração de procedimento licitatório para devida análise quanto aos eventos ocoÍridos.

Assim, excluindo-se os elementos tócnicos e econômicos que embasarâm o procedimento, é realizada

â presente análise sobre os elementos ou Íequisilos estritamente juridicos dos autos.

Nesle sentido cabe a ressalva lécnica que ao gestor público é livre a condução da

Administração Pública, subordinando-se, contudo, às ve(entes das normas de regência, em especial,

os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassiícar a presente peça como

opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das Íinalidades que os

justiÍicam e lendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, aulorizaçôes,

determinaçoes e demais atos nele presenles. Cabendo ao gestor proceder aos demais alos conforme

sua conveniência

EXCLUSIVA PARA ME/EPP dado a necessidade de readequação do edital e termo de referência,

frente ao pedido de esclârecimento e impugnaÇão Íormulado pelas pretensas licitantes gera a

necessidâde de revogação do certame em comento.

III. DA ANÁLISE JURíDICA

Analisando os autos, observa-se que a licitação obedeceu aos ditames legais, forma

que as impugnações e ou esclarecimentos geraram a necessidade premente de readequação do edilal

e termo de referência.
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Desta feita, diante da impossibilidâde do prosseguimento, a revogação do certame

torna-se obrigatóÍia, haja vista ser uma das funçoes da AdministraÇão Pública resguaÍdar o interesse

público e o eráÍio público de despesas comprovadamente onerosas.

Com efeito, necessário fundamentar no posicionamento da Jurisprudênciâ pátria e pela

análise da previsão do art.49 da Lei 8.666/93 a possibilidade da revogação do Procedimento

Licitatório, com razáo no interesse públim, por alo da própriâ âdministÍação.

0 arl.49 da Lei Federal 8.666/93, que trata da revogação do procedimento é de uma

clareza exemplar no momento em que dispôe.'Atl. 49. A autoidade competente para a aprovação do

procedimento sonente podeÉ revogar a licitação por razões de ínteresse público decoftente de fato

supeveniente devidanente conpÍovado, pelinente e suficiente para justificaÍ tal conduta, devendo

anulála por ilegalídade, de oÍicio ou por prcvocaçào de terceios, medÍante parecer escito e

de vidame nte f und ame ntadd.

/, casu, versa-se sobre hipótese de oconência de fato superveniente, qual seja, a

necessidade de readequação do edital e termo de referência que foi capaz de allerar o interesse

público, de maneira que a licitação não seja mais conveniente e oportuna para atingir os objetivos

buscados pelo Poder Público, dado a necessidade de readequação.

Tratando-se ainda de fato pertinente e suÍciente para justiÍcar a revogação da

licitação pela administração, com fundamenlo no interesse público primário, consubslanciado

necessidade de readequação do lermo de referência/Projelo Básim e do edilal. Portanto, atendidos os

requisitos do artigo supracitado.

De mais a mais, a Administração Pública tem o poderiever, com ou sem provocação,

de anular o ato administrativo, sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder,

liÇão assentada pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473. Senão vejamos:

STF Súmula n" 346 - Administração Pública - Declaração da Nulidade dos seus

Próprios Atos: A administração pública pode declalal a nulidade dos seus própÍios

atos.

STF Súmula n" 473'AdminisÍação Pública - Anulação ou Revogação dos Seus

Próprios Atos: A adminislraÇão pode anular seus plóprios atos, quando eivados de

vícios que os tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los,

por motivo de coflveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos, a apreciação jud icial.

o

d
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José Cretella JúnioÍ leciona que'pelo pincipio da autotutela administrativa, quen tem

conpetência pam gerar o ato, ou seu supeior hierâquico, tem o pder4ever de anuláJo, se houveÍ

vicios que os tomen ilegai§ .

O podeÍiever da Administração Pública de rever seus póprios atos demne

exalamente da necesidade de resguaÍdaÍ o inleresse público, revogando e anulando alos

administrativos que, mesmo depois de praticados, se lomem lesivos aos interesses da adminislração.

Ao cerlo, a contrâtaçáo de serviços mm especiíicâçÕes imprecisas e com modalidade diversa, deve ser

mmbatida por revogação ou anulação. Voltando ao debate do art. 49 da Lei 8.666,€3, que possibilita o

âlo de invalidaçá) do certame, necessário eníatizar que referida noÍmâ prevê duas íormas de fazàla.

A primeira é a revogâÉo que deve operar quando constado a existência de fato

superveniente lesivo ao interesse públim. A segunda é a anulaÉo que opera quando da existência de

vício de legalidade (violaçtu as normas legâis).

No caso em debate, mmo já mencionado, a licitação obedeceu a todos os requisitos

fomais exigidos na lei para a modalidâde, Íoidevidamente publicada, não sendo hipólese de vicio de

legalidade. Não há que se íalar em anulação. Íodavia, evidente a existência de íalo posteÍioÍ

(mnstatação de excesso de preço) Íelevante e prejudicial ao interesse públim {boa administÍação das

Íanças) a justificar revogaçâo, nos moldes da primeira parte do caput do art. 49 da Lei 8.666/93.

Revogação segundo Diógenes Gasparini 'á o d$hzimento da li

motivos de convêniência e oDortunidade (interesse Dúbl tco ) su oê Íveniente - arl. 49 da lei no

8.666/93'. Trala-se de um ato administrâtivo vinculado, embora assenlada em motivos de conveniência

e oportunidade. Cabê aqui ressaltar que é necessária a ocorÍência de fato superveniente e de

motivaEão para que o procedimenlo da licitação seja Íevogado pautado no interesse públaco.

Diversamenle do que ocone com a ânulação, que pode ser lotal ou parcial, não é

possivel a revogação de um simples ato do procedimento licitalório, como o julgamento, por exemplo.

oconendo motivo de interesse público que desaconselhe a contratação do objelo da licitação, é lodo o

procedimento que se revoga.

rv - coNcLusÃo

Diante do exposlo, qP!XO pela revogaÇão do pÍocesso licitatório por evidente

interesse públim, mnsubstanciado na necessidade de adequar o edital e o Termo de Referéncia do

PREGÃO PRESENCTAL POR STSTEMA DE REGtSTRo DE PREÇO No 004/2019-S[4S, Adminislrarivo

e
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n" 20190086, publicado no dia 2210712019, cujo obieto trata-se de: ÇpNI8AI4çÂQ._qLE[4BBE§A

LIZADA F NECII\,4ENTO DE I,4EDICAI\.4ENT E

PARA ATENDER AS DEMANDAS DE URGÊNCIA DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE

SAiJDE/CONÍRAT acÃô EXCLUSIVA PARA I\,IFlF PP devendo tais adequações seÍem realizadas em

coniunto com a Secretaria lVunicipal de Saúde.

É o parecer, salvo melhorjuizo.

Tucurui-Pa, 31 de julho de 20'19

CLÊ SOUSA COSTA

ProcuradoÍa do l\4unicipio

PoÍtaía 094/2019

oAB/PA 13.9í5
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